
MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Empenho

C.N.P.J.: 24,672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N® do empenho:

Ordinário

Processo:

05/08/2022

523/22

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

Projeto/Atividade: 2.003 - MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0- Sem código de acompanhamento

Código reduzido: 000030

Dotação Inidal: 1.313.790.14 Empenhes anteriores: 577.516,92
Suplementações: 0.00 Valor do empenho: 6.800,00

Anulações: 150.000.00 Valor Anulado: 0,00

Total (A): 1.163.790.14 Total { B ): 584.316.92

Saldo(A-B): 579.473,22

Credor: 1254 WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

Endereço: RUA GENEROSO PONÇE, 69 Cidade: Primavera do Leste UF: MT
C.P.F.: 903.824.391-04 Inscr.EsL/ldent.Prof.:

Banco: Agência: Fone:

Conta Corrente: Fax:

Especificação: 1

VER8AINDENIZATÓRIADESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JULHO 2022 CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR. DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEi MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos : Ordinário Total geral : 6.800,00

Fica empenhada a importância de 6.800.00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal :

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato:

Encarregado do serviço Credor JOsfe LUIZ DOS SAnIÓs
CONTADOR

Liquidação

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado

Responsável



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Liquidação

C.N.P.J.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data;

N° da Liquidação:

Ordinário

Processo:

05/08/2022

572/22

Órgão: 01 . CAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01.01
- CAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063
- DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

Projeto/Atividade: 2.003
- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0 - Sem código de acompanhamento
Código reduzido: 000030

Número do empenho:

Valor do empenho:

Valor Anulado:

Total (A):

523/22

6.800,00

0,00

6.800,00

Liquidações Anteriores:

Valor da liquidação:

Valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A - B):

0,00

6.800,00

0,00

6.800,00

0,00

Credor: 1254 WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

Endereço: RUA GENEROSO PONÇE, 69

C.P.F.: 903-824-391/04

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.: UF: MT

Especificação: 1
VERBA INDENIZATÓRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JULHO 2022 CONFORME REQUERIMENTO
DO VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário Total geral ; 6.800,00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Fundamento legal:

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

Contrato :

Data:

Número:

Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo com a legrsiaçâo vigen Data: 05/08/2022

MANOEL M/i^UTTLMETO

PRESIDENTE



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Ordem de Pagamento

Data:

N. da Ordem :

Total

05/08/2022

651/22

C.N.P.J.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Processo :

N^AF/Ano:

Vencimento : 05/08/2022

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.1500

Cód. Detalham.: 0

Recurso: 1500

- CAMARA MUNICIPAL

- CAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUADA

- MANUTENÇÃO DAACAO LEGISLATIVA

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

- RECURSOS LIVRES

- RECURSOS LIVRES

Número do empenho : 523

Valor do empenho : 6.800,00

Valor anulado : 0,00

Total (A): 6.800,00

Pagamentos anteriores :

Valor da ordem :

Valor Anulado:

Total ( B):

Saldo(A-B):

0,00

6.800,00

0,00

6.800,00

0,00

Credor: 1254 WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

Endereço: RUA GENEROSO PONÇE, 69 Cidade; Primavera do Leste

C.P.F.: 903.824.391-04 Inscr.Est./ldent.Prof.:

Banco: Agência: Conta Comente:

UF: MT

Especificação:

VERBA INDENIZATÓRIA DESTINADA A RESSARCIR AS DESPESAS EFETUADAS DURANTE A MES DE JULHO 2022, CONFORME REQUERIMENTO DO
VEREADOR, DE ACORDO COM PREVISÃO DA LEI MUNICIPAL 1285/2012 E ALTERAÇÕES.

Fonte de recursos : Ordinário Total geral: 6^00,00

MAWOEL MAZZUTT! NETO

PRESIDENTE

Fica autorizado o pagamento de 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Contabilização : Esta O.P. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 05/08/2022.

Descontos;

Total de descontos; 0,00 Liquido a pagar: 6.800.00

Recursos:

Conta Banco

60134 B.B C/C 15.514-4 - 0155144

Núm.Docto.

1A3.B9D

Valor

6.800,00

Ordem de pagamento ; Em 05/08/2022 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 05/08/2022 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima.



m
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA
T-N° bÒ REQUERlMÉNTGi 07/2022

Mensal; JULHO/ 2022

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES,MANOEL MAZZUTl NETO, Presidente da Câmara Manidpal e Renala Coaanelli Júnior, 1- secretário Câmara Municipal.

Solicito a concessão do valor de R$ 6.800,00 (seis mU e oitocentos), a título de Verba Indenlzatória destinada

^12 - IDENTIFICAÇÕES DO REQUERENTE

NOME DO PARLAMENTAR; Wellis Marcos Rosa Campos
PARTIDO POLÍTICO PV

CÉDULA DE IDENTIDADE 1304526-1 SSP MT

CPF
903.824.391-04

)ES DOS responsáveis^fWíIDENTIFICA

MESA DIRETORA BIÊNIO 2021à 2022
Manoel Mazzuti Neto

Presidente da Câmara
Renato Cozanelli Jutiior

1° Secretário

Tayllan Barbieri Zanatta

Více-Presidente

4- JUSTIFICATIVAS DA SOLICITAÇÃO
Luís Carlos Magalhães da Silva

2° Secretário

CRFBms ° na Lei Municipal n° 1.285/2012 e suas alterações vigentes c/c o art. 37. §11 daB/88, a verba requerida destinar-se-a a compensar o agente político pelo não recebimento de diárias
locomoção alimentaçao e hospedagem dentro do estado desta Unidade Federativa, bem como pelos gastos

...—X cc.L^n ̂ uniAHUJWADE E

CONTABILIDADE

Dofocõo Orçamentária

ÇONTROLADORIA
01-002-01-031-0063-2 QQ3-33-9n.q:^-C|Q.QqQ Existe suficiência de recursos financeiros

Houve prestação de contas do mês anterior
I  « . .

r-- OiUCXiUl

Existe saldo remanescente a ser devolvido nos
termos do parágrafo único do art. 3° da Lei
Municipal n" /2mi

(  ) Sim ( ) Não

(  ) Sim ( ) Não

Primeiro Requerimento solicitado pelo Parlamentar ( 1

Sim (
Houve a devolução com a prestação de
contas ao final do trimestre (  )

Diante

Lei MunicÍMfn°"l 28 T'f determinações constantes naLei Municipal n 1.285/2012 de 01 de fevereiro de 2012 e suas alterações.

Primavera do Leste, 01 de Agosto de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL

) Não

PRIMAVERA

[ARCOSlReSA CAMPOS
^ereador

PROTOCOLO n9

Em Úi J

FUNCIONÁRIO

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Recebi o Requerimento do Sr.(a) Recebi o Requerimento N° do Sr.(a)

DEFERIMOS o pagamento nos moldes da Lei
1.462 de 09 de Julho de 2014, que dá nova redação
ao artigo V e ao artigo 7° da Lei Municipal 1.285 de
01 de fevereiro de 2012, conforme decisão judicial
(Agravo de Instrumento Processo n°1004403-
85.2018.8.11.0000), e encaminho ao Departamento
Contábil para providências.

INDEFERIMOS a solicitação, encaminho à
Assessoria da Presidência para esclarecimentos
quanto aos apontamentos consignados no
anverso e/ou verso do Requerimento.

Primavera c o Lest

LMAZZU

idéntida chamara

RENATO COZANEILLIJR

1° Secret

Primavera do Leste. / /2022.

MANOEL MAZZUTI NETO

Presidente da Câmara

RENATO COZANELLIJR.

1° Secretário

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.; (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoIeste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTF

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MENSAL

VERBA INDENIZATÓRIA
MÊS DE JULHO DE 2022

■y.PumvcM tio
PROTOCOION'

013990/2022
■^e-sosto de ,0^.09:^^:3,

VEREADOR: WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

VERBA INDENIZATÓRIA: R$ 6.800,00
Este relatório tem por objetivo justificar a verba indenizatória recebicia no mês de Julho de 2022.
por força da Lei Municipal n° 1.285/2012 e alterações. No decorrer deste mês, visitei várias
Comunidades no interior do Município e Bairros em atendimento ao público, com o intuito de
fiscalizar as obras em andamento em nossa cidade de Primavera do Leste—MT. e ver em loco o
atendimento ao público, como segue:

ASSUNTO
Visita a moradores que solicitam
melhoria na segurança do Bairro

DIA LOCAL

01/07/2022 Padre Onesto Costa

04/07/2022 Centro

05/07/2022
Vale Verde/Nova

Poxoreu

06/07/2022
Região Vale

Verde/Nova Poxoreu

07/07/2022 Condomínio Pioneiro

08/07/2022 Novo Horizonte

09/07/2022 Feliz Natal

18/07/2022 Jardim Luciana

19/07/2022 Parque Eldorado

20/07/2022 Novo Progresso

16/07/2022 Centro Leste

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS
Veículo/combustivel

Visita a comerciantes para tratar de
demandas referente mobilidade

urbana
Visita in loco para averiguar

reclamações de moradores do local
Continuação de visita a moradores

da região.

Moradores com demanda referente
a coleta de lixo

Visita a vários moradores para
averiguar questão de perturbação

do sossego Público
Moradores com reclamação de

falta de iluminação Pública
Moradores com reclamação sobre

limpeza urbana
Atendendo solicitação de
moradores visitei o bairro

averiguando várias demandas dos
mesmos

Visita ao assentamento ouvindo as
principais dificuldades dos

moradores do local
Vistoria no bairro verificando
demandas de moradores sobre

segurança Pública

Combustível/Alimentação

Veículo/alimentação

Combustível/alimentação

Veículo/alimentação

Veículo/alimentação estadia

Veículo/alimentação

Combustível/alimentação

Combustível/alimentação

Veículo/alimentação

Combustível/alimentação

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Reunião com Vereadores e prefeito
t18/07/2022 Poxoreo ratando de assuntos da região Vale

verde Nova Poxoreu
21/07/2022 Cuiabá UCMAT
22/07/2022 Cuiabá SEDUC

Visita solicitada por moradores
26/07/2022 Pva III que pedem melhoria na Segurança

Pública e na iluminação
UCEMAT/Câmara de Vereadores28/07/2022 Cuiabá

Cuiabá

29/07/2022

Combustível/alimentação

Veículo/alimentação/estadia
Combustível/alimentação/estadia

Veículo/alimentação

Assentamento

alminhas
Visita solicitada por moradores do

local

Veículo, combustível, alimentação,
hospedagem

Veículo/alimentação

Tlts/zonl ° ° do art. 6° da Lei Municipal n°

S«fa'S°de°'!,r. S?02l'°o,?a'"n?„'''' " epig,.faJo:cil.da L.i MaSaf """ "" "«P»» » SMma parte, da

Primavera do Lesíe, 01 de Agosto de 2022.

SROSA CAMPOS
Vereador PV

V. Primavera, 300. Bairro Primavera II , CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PARECER DO CONTROLE INTERNO SOBRE O PAGAMENTO DE VERBAS
INDENIZATÓRUS DO MÊS DE JULHO DE 2022 - PARTE I

1 INTRODUÇÃO
«IlAftVtftA 00 llSIl

PROTOCOLO N*

Conforme estabelecido na Carta Magna de 1988 admitiu-se constitucionalmente a
possibilidade do estabelecimento da verba de natureza indenizatória, Que tem como objetivo
indenizar "toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a
reembolsar de despesas feitas ou para ressarcir de perdas tidas".

Pois senão fosse possível a sua indenização, em decorrência ao desempenho de
sua ílinção. provocaria redução indireta da sua remuneração e enriquecimento ilícito do Poder
Público.

Assim como, reza o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal que
"prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos..." ou seja, é necessário a
comprovação da aplicação dos recursos em consonância com os princípios constitucionais
Embora o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, através da Resolução de
Consulta n° 29/2011 e Acórdão n° 1.761/2006 entende que m verbis:

afordrmm° deve ser apresentada deacordo com^ os critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive a

despesas™ dispensar a apresentação de comprovantes' de

Neste sentido, a Lei n° 1.285 de 01 de fevereiro de 2012 e suas atualizações,
estabelece in verbis:

vtfeadL" indenização dependerá de solicitação escrita do
^  apresentado ao Protocolo Geralda Gamara Municipal até o dia 05 (cinco) de cada mês dirimdrao

Presidente e ao 1° Secretário, dando-se o pagamento até cinco dL úteis

P^a^afo único - Até o último dia útil do respectivo mês será emitidn
relatório sobre as atividades realizadas pelo Vereador sob pena de não

da verba referente ao mês subsequente, do qual deverá constar;

D • Primavera, 300. Bairro Primavera II , CEP 78850-000
"7-' . (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

a) descrição das despesas decorrentes no mês em exercício;
b) declaração de que a despesa foi realizada em razão de atividade inerente
ao exercício do mandato parlamentar;

Art. 7® - Recebida à solicitação, será encaminhada ao Controle Interno que
formará o processo de indenização, pendente o exame da prestação de
contas que deverá ser feito no prazo e forma previstos no parágrafo único do
art. 6®, sob pena de indeferimento."

Como é sabido, a verba de natureza indenizatória é o ressarcimento de despesas

relacionadas ao exercício de um mandato, ou seja, o custo ligado ao desempenho do seu

cargo, tais como combustível, alimentação, compra de bilhetes de passagens, gastos com

telefone e intemet, entre outros, esses são alguns dos exemplos.

Neste parecer referente ao mês de julho de 2022 - Parte I serão analisados as

verbas indenizatórias, tendo como data corte, protocoladas até a data 04 de Julho de 2022,

que pertencem aos 14 vereadores: Elton Baraldi, Gilberto Telles da Silva, Giovana Paula de

Oliveira, Iltemar Ferreira de Queiroz, José Paulo Zancanaro, Karla Jackeline da Silva Souza,

Luís Carlos Magalhães Silva, Luis Pereira Costa, Renato Cozaneili Júnior, Sérgio Rodrigues

Gonçalves, Tayllan Barbieri Zanatta, Valdecir Alventino da Silva, Vanessa Amui de Melo, e

Wellis Marcos Rosa Campos.

2 DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS E SOBRE PAGAMENTO DAS VERBAS

INDENIZATÓRIAS

Na análise realizada pela Controladoria, em consonância com a Lei n° 1.285/2012

(Lei da Verba Indenizatória) em seu parágrafo único do artigo 6°, que estabelece os seguintes

requisitos:

1" Requerimento de Verba Indenizatória até o dia 05 (cinco) de cada mês (Caput, art. 6°);

2® Relatório sobre as atividades realizadas do vereador (Parágrafo único, art. 6®);
3° Descrição das despesas decorrentes no mês em exercício (alínea a, art. 6'=')5

4® Declaração de que a despesa foi realizada era razão de atividade inerente ao exercício

do mandato parlamentar (alínea b, art. 6®).

Conforme as análises dos relatórios de requerimento de verba indenizatória dos

^.Primavera do

vera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
www.primaveradoleste.mt.leg.br



municipal de

RA DO LESTE

S1IV4 Gi„,„Tiir'r™"i" r,!'* "■
Si.» ... cr:cr:í;tr;"

Jumor, Sérgio Rodrigues Gonçalves Tayllan B h' • t "
Vanessa ^ui de Melo. e Jellis
ci^sposrçaes elencadas nos parágrafos do ^igo 5= da Lei de

3 CONCLUSÃO

pagamento das verbas X^Lóriraotv? T'"'' aoGiovana Paula de Oliveira, Iltemar Felirl TT°'' ̂ T'^'
Jackeline da Silva Souza. Luis Carlos Magalhães Silva Zi 'P
Jumor, Sérgio Rodrigues Gonçalves. Tayllan B h' ' 7 ' Renato CozanelliVanessa Atnui de Melo. e Wellis Marcos Rosa clrpos 07^1^0"''''"'.^^''"''"°

Vale ressaltar que com ha,. , ' ^022.
Controladoria. não é possível comprovar""' apresentados para apreciação da(letivas) em virtude de atividade parlll:. tr^VT
comprobatória dos gastos realizados. documentação

Primavera do Leste-MT ^Td Municipal deivi 1, em Ü5 de agosto de 2022.

Woxiton Vilas Boas de Lima
^ A ControJador InternoGamara Mumcipal de Primavera do Leste - MT

3498-1734



05/08/2022 13:15 Banco do Brasil

05/08/2022 - BANCO DO BRASIL - 14:00:02

578205782 SEGUNDA VIA 0006

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: CAMARA M PRIMAVERA LESTE

AGENCIA: 5782-7 CONTA: 15.514-4

DATA DA TRANSFERENCIA 05/08/2022
NR. DOCUMENTO 553.290.000.032.581

VALOR TOTAL 6.800,00
****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WELLIS MARCOS ROSA CAMPOS

AGENCIA: 3290-5 CONTA: 32.581-3

NR. DOCUMENTO 555.782.000.015.514

NR.AUTENTICACAO A.910.E5C.BDF.1A3.B9D

Transação efetuada com sucesso por: JE690051 MANOEL MAZZUTTI NT.

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.59#/template/--2Fconsultas--2F869-1 .bb 13/13


